
 

 

DELIBERAÇÃO CBH ARAGUARI Nº 99, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

AD REFEREDUM  

 

Delibera a indicação de membro do CBH Araguari 

para participação em eventos.   

 

 

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO ARAGUARI – CBH ARAGUARI, no 

uso das competências que lhes são conferidas pelo seu regimento interno; e 

Considerando a definição durante a 3ª Reunião Extraordinária de 2021 da Diretoria do CBH 

Araguari, realizada no dia 16 de setembro de 2021; 

Considerando a Portaria IGAM nº 60, de 14 de novembro de 2019, que dispõe sobre 

concessão de diárias;    

Considerando a Portaria IGAM nº 11, de 05 de fevereiro de 2020, que altera o artigo 66 da 

Portaria IGAM nº 60, de 14 de novembro de 2019, que estabelece normas relativas aos procedimentos 

de seleção e de contratação de fornecedores e de pessoal para as entidades equiparadas às 

Agências de Bacia Hidrográficas do Estado de Minas Gerais e dá outras providências. 

 

DELIBERA 

 

Art. 1º Aprova a participação do Presidente deste Comitê, Bruno Gonçalves dos Santos (Prefeitura 

Municipal de Araguari), em eventos, conforme descritos no anexo l.  

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor nesta data. 

 

 

Araguari – MG, 11 de novembro de 2021.                   

 

 

 

 

 

 

 
MAURÍCIO MARQUES SCALON 

Secretário do CBH Araguari 

 

BRUNO GONÇALVES DOS SANTOS 

Presidente do CBH Araguari 

 



 

 

ANEXO l 

 

 

(Deliberação CBH Araguari nº 99, de 11 de novembro de 2021) 

 

 

 

 
 


